
Contratada: KR Serviços de Conservação Predial e Construção Eireli

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de mão-de-obra de oficial administrativa,
descrito no item 07 da Ata de Registro de Preços nº 002/2022 – Pregão Presencial de Registro de Preços nº 002/2022 –
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social Ambiental e Turismo do Complexo Nascentes do Pan-
tanal.

Valor: R$ 3.718.800,00 (três milhões, setecentos e dezoito mil e oitocentos reais).

Vigência: 29/04/2022 a 29/04/2023

Assinatura: Mesa Diretora – 29/04/2022

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

ATO Nº 410/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 035/2022/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

035/2022
KR SERVIÇOS DE CONSER-
VAÇÃO PREDIAL E CONS-
TRUÇÃO EIRELI

Prestação de serviços de
mão-de-obra de oficial
administrativo.

Matrícula/Nome:
41576 Agreda
Breus Ceretta

Matrícula/Nome: 41576
Ana Carolina Carvalho
de Camargo

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;
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VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 29/04/2022, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 29 de abril de 2022.

Dep. Eduardo Botelho ___________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna pública a realização de
sessão pública de licitação, para recebimento de propostas e documentação de habilitação, referente ao PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 017/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET SOB DE-
MANDA, PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, RECEPÇÕES OFICIAIS E INSTITUCIONAIS EM DIVERSOS AMBIEN-
TES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

CÓDIGO UASG: 926668

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA E HORÁ-
RIO DA SES-
SÃO PÚBLICA:

Dia: 12 DE MAIO DE 2022 ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese
de não haver expediente na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
Hora da Sessão: 09h30m – Horário de BRASÍLIA/DF.
Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ao ho-
rário de Brasília/DF.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras

MEIOS DE
CONTATO:

E-mail: sgel@al.mt.gov.br
Fone: (065) 3313-6410
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